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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 757/2025 

Dispõe sobre a concessão de bonificação por desempenho aos integrantes da Guarda 
Civil Metropolitana do Município de São Paulo pela recuperação de veículos automotores de 
duas rodas com restrição por furto, roubo ou adulteração de sinal identificador e dá outras 
providências. 

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 

Art. 1º Fica instituída a bonificação por desempenho, no valor de até R$ 1.000,00 (mil 
reais) por veículo, a ser paga aos integrantes da Guarda Civil Metropolitana do Município de São 
Paulo que atuarem na recuperação de veículos automotores de duas rodas - motocicletas, 
motonetas ou ciclomotores - com restrição por furto, roubo ou com adulteração de sinal 
identificador, conforme regulamentação. 

Parágrafo único. A bonificação de que trata o caput deste artigo será concedida mediante 
comprovação de efetiva participação do integrante da Guarda Civil Metropolitana na recuperação 
do veículo, devidamente atestada por autoridade competente, observados os critérios de 
elegibilidade, desempenho e limite financeiro fixados em regulamento. 

Art. 2º A concessão da bonificação observará critérios objetivos de aferição, controle, 
auditoria e apuração de resultados, a serem definidos por decreto do Poder Executivo. 

Art. 3º A bonificação de que trata o artigo 1º desta lei: 

I - não se incorpora à remuneração dos servidores, para quaisquer efeitos; 

II - poderá ser concedida de forma individual ou por atuação em equipe, nos termos do 
regulamento; 

III - dependerá da disponibilidade orçamentária e financeira do exercício; 

IV - possui natureza indenizatória. 

Art. 4º O pagamento da bonificação por desempenho prevista o artigo 1º esta lei não 
conflita com o direito ao recebimento do Prêmio de Desempenho em Segurança Urbana, previsto 
na Lei nº 15.366, de 8 de abril de 2011. 

Art. 5º O Poder Executivo regulamentará a bonificação instituída no artigo 1º desta lei no 
prazo de até 90 (noventa) dias a contar da data da sua publicação. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Liderança do Governo 
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PARECER CONJUNTO Nº 1080/2025 DAS COMISSÕES REUNIDAS DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA; DE 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO AO 
SUBSTITUTIVO APRESENTADO EM PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 

0757/25.  

Trata-se de substitutivo apresentado em Plenário ao Projeto de Lei nº 757/2025, de 
autoria do Exmo. Sr. Prefeito, que dispõe sobre a bonificação por desempenho aos integrantes 
da Guarda Civil Metropolitana do Município de São Paulo pela recuperação de veículos 
automotores de duas rodas com restrição por furto, roubo ou adulteração de sinal identificador. 

O Substitutivo apresentado aprimora a proposta original reunindo condições para ser 
aprovado. 

Inicialmente cumpre observar que ao Legislativo é conferido como função típica e 
exclusiva o poder de oferecer emendas ou substitutivos aos projetos cuja iniciativa seja ou não 
se sua competência. 

Pelo prisma formal, o Substitutivo ampara-se no art. 269, § 1º do Regimento Interno. 

Em seu aspecto de fundo, a proposta encontra fundamento no art. 37, § 2º, incisos II e 
III da Lei Orgânica. 

Ante o exposto, somos pela PELA LEGALIDADE do Substitutivo apresentado. 

Quanto ao mérito, a Comissão de Administração Pública entende inegável o interesse 
público da proposta, razão pela qual se manifesta 

FAVORAVELMENTE ao Substitutivo. 

Quanto aos aspectos financeiros a Comissão de Finanças e Orçamento nada tem a opor, 
vez que as despesas com a execução correrão por conta das dotações orçamentárias próprias. 

FAVORÁVEL, portanto, ao Substitutivo. 

Sala das Comissões Reunidas, 27.08.2025. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 

Ver. ALESSANDRO GUEDES (PT) 

Ver. DR. MILTON FERREIRA (PODE) 

Ver. JANAINA PASCHOAL (PP) 

Ver. SANDRA SANTANA (MDB) 

Ver. SANSÃO PEREIRA (REPUBLICANOS) 

Ver. SILVÃO LEITE (UNIÃO) 

Ver. SILVIA DA BANCADA FEMINISTA (PSOL) 

Ver. THAMMY MIRANDA (PSD) 

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Ver. AMANDA VETTORAZZO (UNIÃO) 

Ver. DANILO DO POSTO DE SAÚDE (PODE) 

Ver. EDIR SALES (PSD) 

Ver. JOÃO ANANIAS (PT) 

Ver. PROFESSOR TONINHO VESPOLI (PSOL) 

Ver. SARGENTO NANTES (PP) 

Ver. ZOE MARTÍNEZ (PL) 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
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Ver. ANDRÉ SOUZA (REPUBLICANOS) 

Ver. DRA. SANDRA TADEU (PL) 

Ver. MAJOR PALUMBO (PP) 

Ver. MARCELO MESSIAS (MDB) 

Ver. SILVINHO LEITE (UNIÃO) 
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